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T 
N." 447, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1084, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do 
Itanhy a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3: do art. 223, da 
i Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n 9 3 6 ,  de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difksão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria nQ 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nQ 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria nQ 982, de 28 de outubro de 201 0 - Associação Nova Geração FM, 
no-município-deSão-João-do-Manteninha--MG; 

* + - n .  r ,. 
- - -- - -- - - n i .  O~o7ae-õ-ae-novem~ro-ae-;rfM V--~ssoc~açao-~omumtana-- 

Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 
12 - Portaria nQ 1.037, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Pádova de 

Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n q  .038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n V  -039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n q  .040, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n q  -047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n q  .049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

2 1 - Portaria n q  .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n V  -053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no inunicípio de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nq.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Coinunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nq.058, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XiXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Lotea~nento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nQ 1.079, de 16 de novembro de 201 O=-_Ass .o~c iaçãoãoComuni t~ad~  
comuntc;tcito- U 

- - -- nw-p - -A .,---- ----- - 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n q . 0 8 4 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Si11 Fliiminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, 110 111u1U.cípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nV.099,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013. 
--- 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1- Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do 
Itanhy, no Município de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, forarn efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
I I apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.009199/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente poc Pazdo Bernardo Silva 



P O R * ~  ~v 10 8 4 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010- 

O NOCNISTRO DE ESTADO DAS CON~TTNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.009.199/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia 
do Itanhy, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 102 - Centro, no município de Santa Luzia do Itanhy, 
istado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade. 

I 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11" 21' 07"s e longitude em 37" 26' 52W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



FO PARO DA 

I Processo Adiministraeivo no 53.000.009.199-08 1 

1 Nome da Entidade: Associação de RadiodifusBo 
Pitrilnaftay - 

I Sede: Praça Getúlio Vargas, 102 - Centro - 

Estado: SE - ----I 
i I~oordenadas: Latitude ein Bd021p079yS e Longitude em 37°2635257\~ : I  
I 

i . 

I 1 Número de Volumes::l j 

Art. 3" - : I  

Relatórip Fitizil- Processo no 53.000.009.199/OS, Local: Santa Luzia do Itanhy, UF: SE 
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Associação de Radiodifusião glomianiitiiria de Santa Luzia do Htanhy r h*$ CO 
Santa Luzia do Itanliy - Serglpe $A,: *L 1. 
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ANEXO 2 S - seQ 

REQUERIMENTO PARA AUTOIIIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O ~ N I T Á R I A  
I I 

EXMO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
&j:wr$yg;;;~ a.b.3 çu~gi','{~.-i.?;Q~g 

E R . & s ~ L ; ~  . DF 

i I 
-.. 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do 
Itanhy, inscrita no CNPJ sob o no 09.3 9Y .442 @($%;#sede na Praça Getúlio Vargas, i 102, Centro, na cidade de Santa Luzia do Ita y, Estado de Sergipe, CEP 49230-000, 
Telefone OXX-79-3 548- 1243, coi~eio eletrônico - sli-fin@bol.com.br, entidade sem - fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso No 0612006, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nz 112004 - Norrna 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Santa Luzia do Itanhy, 03 de margo de 2008 

( C j h d i  Edson =&HtF Souza ~ b a n ~ u e s  

2 - r e t o r  Geral I 
Nome do representante da entidade: EDSON SOUZA RODRIGUES 1 
CPF: 587.226.615-49 

. . . . . . . . . . . . .  . . 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Sim 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Não 

Sim 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim 

Sim [Não 

Não 5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim 

Sim INão 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Não 

Sim I Não 

Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 

I 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim I Não 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim I Não 

< I 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Não 12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

Sim 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

-são- -Sim 
- - 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Coinplementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado , p 

i ,  c 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas dk.ç$k$itraniénto L:. . "i;i,, Sim 

C...' , L'.,f (,, '.:.i.>-,."<' 
,\., C c. ,,, :..iC$qf 

Não 
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1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

0.0 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 1 Sim /Não I 

Sim I Não 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fonna de abaixo-assinado 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal rn 

Sim Não 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I 

I . ! 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim I Não 
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III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

são verdadeiras e de minha inteira 

Diretor Geral - 

Sim 

Endereço para correspondência : Praça Getúlio Vargas, 102, Centro, na cidade de Santa Luzia do Itanhy, Estado de 
Sergipe, CEP 49230-000 

' ) Telefone para contato: OXX- 79-3548-1243; 
Correio eletrônico (e-mail): sli-fm@bol.com.br 

Não 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Praça Getúlio Vargas, 102, na cidade de Santa Luzia do Itanhy, 
Estado de Sergipe, de coordenadas geográficas: 1 1°, 21', 07,3"S de latitude e 37; 26', 52,3"W de longitude. "A 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
< < < _ ..., ....... _ . .__̂ ..* __ .<..̂ _.<.,.. . ._.. -. .< ._._. _ ._._..-. . ........,. " *..,_. -..._._ . .,.. .-.. .,..-<..l_.l̂ -~~---"-. -. .- ..... -* ..".L?--r---.. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

WEPÚBLICA FBTDEWTlVA DO BWASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.394.44;./0001-34 COMPROVANTE DE INSCRI~AO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE WADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA LUZIA DO ITANHI - ARACOSLI 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

c6DiGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTWS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
PC GETULIO VARGAS 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC/PIO 
SANTA LUZIA DO ITANHY 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Assosiaç%o de Pladiodifosáa Cornuqit6ria de Santa Luzia do Itanhi 
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ia de Sa~íB$a Luzira do Itanhi, doravante 
eito privado, sem fins 

atendida, pam fins não econômicos, do Município de Santa Luzia do Itanhi, Estado de Sergipe, com 
sede, na Praqa Getulio Vagas, 102. 

Parágrafo Único - A AMGBSEIZ utilizará como denominação fantasia Htanhi PM e reger-se-á 
pelas disposiqões deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

I pz\! hi~~h$%tI de Radiodifusão Comunitiria de Santa Liiria do Xfrobi tem por objetivo 
, ( X E C U F R  SERVIÇO DE RADIODFUSÁO COMUNITÁRZA, bem como: 

i b o ~ d f , c i a r  a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da ,, 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos A formação e irdegra~ão da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e O ,,/.' 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pikblica, integrando-se aos serviços de defesa cPcrils sempre que ,,.. 

inecessário; 
d) cor~tribuip para o aperfeigoamentci profissional nas áreas de 

de confomidade com a legislação profissional vigente; 
:e) permitir a capacitação do,s cidadãos no exercício do direito de 

possível. 

II -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culhu~ais e 

desenvolvimento gerai da cornuaidade; 

i i 
b) promoção das atividades artisticas e jorndisticas na comunidade 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

membros da comunidade atendida; 
d) n5o discriminação de raça, religião, sexo: prefel-&ias sexuais, convicção político-ideológico- 

partidário e condição social nas rslag0es comunitárias; 

$ I 0  É vedado o proselitismo de qualquer iiatiireza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexirai , de genero ou de qualquer natureza na admissão dos asssciados; 

$2" Será cibiigatória a ~,?lmaIidade de opiniiões e -versãct, de forma sin~ultânea em matérias polêmicas, 
na progrmaqtio opinativa e idornrativa, divulgando, sempre, as diferentes inteqretag0ss relativas 
a0nPa l~&-ao  s ; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem c o m  manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

, 



Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

. culpa no desempenho de suas h ç õ e s .  

Art.4"- A receita da Assoehçgo de RadiodZusgo Comunitária de Santa Luzia do Itsnhi será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas.fUnções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados oud,, c 
dirigentes. rP' 

Q2 
, fls.: 03- 

U) RI;~~~::I: D i 

I1 - DOS ASSOCUE) tJ q,,.z 
@@ . EQ 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas s que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ARACOSltX será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Contribuintes ou efetivos - São considerados sócios contribuintes OU 

efetivos quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente. 
I11 - Honorários - Quaiquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado 

' AWC0SLIf e a coletividade. 

( 1 Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

...-.-.. M. 8" - São e deveres dos associados: , . 'k a) o direito de concorrer às eleições, podendo ~ e r  vota os para cargos 
$2" do art. 12; v-- -/ 

b) manter sua contribuição em dia, conifome estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de pimnição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infiingirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, Erente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa dõ associado em questão. 

IHII - DOS C.BR.GA.Q@ 

( 1 
V A I .  1 O - São orgãos da &RAcO$LI: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
C) Conselho. Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ~ @ S L I ,  será composta por 
seus associados, e ocorrerá a cada ano, rio dia 2 do mês de janeiro para avaliação e 
prestaçgo de contas da e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinaxiarnente, eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

destituição dos dirigentes e alteração estatutiiria, 
respeitando-se o disposto no 5 I*. 

-I" - A AG poderi ser convocada extraorcfíiihiamente pela malona da . . 
-- - - - -- --  -- - - - - -  - ----- -- - 

associãdos fundadores ou, no ~ ~ o ,  I& qu& dos associados (colaboradores ou efetivos). para 
r -  A 

discussão e decisão relativa a assuntos &desse geral. ~ u a n d o  a delibera~ão se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteraqão estakrána será exigido o i70to concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de LIII terço nas 
convocações seguintes. 



$2" - A convocagão deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ARACOSLI e estiidio, bem corno na sede das entidades . ,  que.@$ $ cq 
compoem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diaria nti.: ~â 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

@ i3.lt1ii.l: 

".s 
§3" - A AG deliberará em primeira convocapão somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1'. 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou edngão da 
entidade, deverá ser convocada com tinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1". 

será composta por um 
em Assembléia Geral 

I j  1 O - Diretori COS&SI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no filo. 

: ) I j  2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
\% maiores de 18 anos ou emapicipados, cujas residências sej 

atendida e ainda, tais dirígentes não poderão estar no exercício 
imunidade parlamentar ou h q ã o  da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuigões: 
I 1 Da Diretoria: 
a) Administrar e superintencier os trabalhos e o patrimônio da entidade 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Represer~tar a AI~C0SLHí em atos públicos ou internos. 
d) Rcalizar todos atos necessâuios ao desenvolvimento da Ak%cCI(($$ 
e) kLpresse~.tax relatório m a l  a Assembléia Geral, acerca do Balanç 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao'fina4 de cada exercício financeiro. 

, g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
' h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvo 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir h u s  sobre bens 

autorização da Assembléia Geral; 

1 I ) D e - 2 '  .L- 
a) Alo Diretor Geral s q e t e : ,  bpresentar COSILI, passiva e ativa, judicial e 

ex-A coordenar e p &as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associaqão, rnovimentru: conta bmckia conjunta da entidade com os 
deinais responsiiveis, wtar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
S ~ ~ ~ Ç ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ;  . . ~- - . .  ~ d a d e s - a d m i n i s t r a z i v a s - e  -financeiras-da-entidade; - -- - - - - 

todos OS sewipos de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos docurrientos concementes a vida 
financeira da m C O S L 1 ,  secretariar as reuniões da diretona, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem corno todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supewisioiiar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 

concementes a 
i * .  



técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem corno supervisiom e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbitwr cob 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com?$:: . 
serviço prestado; 

/" 
A.rt. 14 - O Conselho ~omunitário~eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no niinimo, cinco pessoes representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitáría, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

W - DAS ELEHC~ES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar, 

i 1 5 1" - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

- -  - - . . . . . . . . . .  . . . ..-.., - .-:.-- --..-.---.--.-A-.--,-.-.- 
$2" - A diretoria será f 6 m ~ l p W ã " i & ~ ~ ~ ~ ~ @ ; ~ ~ & a  dos votos ou de acordo com a 

no inicio da AG. 

limo de vá 
contagem 

e normas 

.nte por cento 
será decidida 

dispostas na 

d Parágrafo h lco  - Será vedada a transf ncia da outorga 
situaçoes de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

. , Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
.. ' arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitári 

programac;Zio. 

m - DA RECEPTA E DO PATMM~MO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AWCOBLI 
ckfinidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
imóveis, pelas rendas e jmos de depósitos bancários 
financeiros afieriores ti-msferidos para a conta palrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitarias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
-eu-quadro-di~etivo'seráP.em~ar]iu. 

- -- - - - - 

'Fgi?II - DA W P O W  DO ESTATUTO E DA DI[SSOE'BJ@WO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, rio todo ou em parte, por deliberação da. Assembléia 
Geral Extraordinãria, especialmente convocada para este fm, sendo exigido o voto concorde de dois 
tergos dos presentes à ~ssembléia, ngo podendo ela deliberar, em primeira convocagão, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

-Y -.- 



rhn. 19" - A disssoluqão da AWC0SLH ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o b3' cQ 
remanescente de seu patrim6uiio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congêner~. 
definida na Assembléia. , Fls.: 

ffH.jbrit7 

WJrI - D H S P O S I E ~ ~ E S  PINMS 
Arí. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado: 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado ria AG de 13 de fevereiro de 2008 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbmdo-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Santa Luzia do Itanhi (SE), 13 de fevereiro de 2008. 

Edson ~ o & a  R6drigues - 
Diretor Geral 

OAB-SE: 638 CPF: 068,635,025-20 I 



Ata de Assembléia Geral de Fundaçso, ApmwagSo dc Estatutor Eleigão e 
Posse da Direggo Execwtiwa e Conselho Comsinitáno da Assccíação de 

~a31diodllifgll$%8 Cornuni%&~"ia de legamta ~uãijã Efanhym 

membros de Radiodifusão Comunitária de Santa 
Luzia do Itanhy- ARACOSLI, para deliberarem sobre o seguinte tema: Fundação, Apr0vao;ão do Estatuto, 
Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário da Associação de Radiodifusão 

I 

i 

Ceaswaani&lria de Santa Laeàza PBcasahy - ARACOSLI. Para presidir os trabalhos foi indicado por aclamação o(a) 
Senhor(a) Edson Souza Rodrigues, portador(a) do RG no 882.244 SSP/SE, que escolheu a mim, José Gonçalo dos 
Santos, portador(a) do RG no 1.067.486 SSHSE, para secretaria-lo. Com a palavra o Senhor Presidente, elogiou a 
iniciativa democr5atica em defesa da Radiodifusão Comunitária, %embrando a todos que os mesmos 
cuimpriraim o Brduo trabsàho, e falo& ainda da necessidade de se! continuar este bravo trabalho e declarou 
aberta a Assembléia Eletiva da entidade. Ato contínuo, submeteu a apreciação dos presentes o Estatuto da 
Associação, sendo o mesmo aprovado por todos. Em seguida, procedeu-se a eleição da Diretoria Executiva e do 
Conselho Comunitário. Após a apresentação dos nomes dos candidatos, a Assembléia entrou em recesso por uma 
hora, tempo este necessário para o debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentados. Após decorrido o tempo 
solicitado, deu-se o inicio do pleito eletivo, e após a contagem dos votos 
Senhor Presidente o resultado dos votos simficzol composta a Diretoria / - -  Edson Souza Rodrigues; D' stor ~dministrativo>~ é Gonçalo dos 
Nazaré de Matos; Conselho C o m u n i t h m u l a r e A a r i a  Ver6nica 
Jose Vandro Falcão de Melo, Adilson dos Santos e Waliinsoni Hipólito de Meira; Suplentes: José Roberto Celestino 
du Jesus e Anderson Francisco da Silva Santos, devidamente assinados e qualificados na relação de Diretoria 
Executiva em anexo. Após uma salva de palmas o Senhor Presidente empossou diretoria eleita, para o período de 
treze de fevereiro de dois mil e oito a treze de fevereiro de dois mil e doze, os quais ao tomarem posse, prometeram 
solenemente tudo fslzer para conseguir levar avante as finalidades sociais e trabaiharem juntos para que a 
Associação atinja seus objetivos no mais curto prazo possível. Finalmente o(a) Senhor(a) Presidente passou a 
pa!avía para quem quisesse se manifestar e nada mais tendo a tratar, agradeceu a presenqa de todos e deu por 
encerredo a presunt~, Assembléia Geral, e dete~minou a mim que servi como secretario(a) que lavrasse a presente ata 
e levasse a registro junto aos @rgãos Riblicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente 
ata vai por m h  e pelo(â) Senhor(a) Presidente assinados como sinal &-seqaprovação. 

' 



- 
ARACOSLI 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy 
Santa Luzia do Itanhy - Sergipe 

Relação dos Associados 

No 

O 1  
02 

NOME 

03 
04 

I 

~ b s o n  Souza Rodrigues 
Joké Gonçalo dos Santos 

05 
06 

RG 

, 

07 
08 

882.244 SSPISE 
1067486 SSPISE 

@a&a Madalena de Santana 
Jdsd Vandro Falcão de Me10 

09 
1 O 

Endereço 

/aria Nazaré de Matos 
h44a  Verônica de Santana 

/ ~di l son  dos Santos 
WaIlison Hi~ólito de Meira 

CEP 

Povoado Priapu II,53 
Povoado CPO N Senhora, 07 

743738 SSPISE 
1486483 SSPISE 

J O S ~  koberto Celestino de Jesus 
hdi&sdn Francisco da Silva Santos 

I I 

49230-000 
49230-000 

33087412-3SSP/SE 
893559 SSPISE 

1139341 SSPISE 
3 120953-0 SSP/SE 

Povoado Priapu II,45 
Pv. R. da Palha. 0 1 

9 16793 SSPISE 
1187867SSPlSE 

Rua Vera Lúcia, 100 
Povoado Priapu II,53 

49230-000 
49230-000 

Acampamento Mocambo,22 
Praca Getúlio Var~as. 102 

49230-000 
49230-000 

49230-000 
49230-000 

Povoado Priapu II,45 
Rua Murici, 178 

49230-000 
49230-000 
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Z1c-.: b Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Ptanhy -34dLxjca: 3 1 3 i 
Santa Luzia do Ptanhy- Sergipe '-?P@ ysGq> 

ANEXO 3 i 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Edson Souza Rodrigues, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo d a d e  da entidade é na Praça Getiilio Vargas 102, Centro,na Cidade de 
I 

.-.-,-- - -L.---- 
Santa Luzia do Itanlly, Estado de Sergipe; I 

- todos os dirigentes da entidade residem na ásea da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na ásea urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

i bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condigões, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos seiviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Itanhy FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema iiradiante possibilita o atendimento do disposto no ,,- 
subitem l l c l ; - l 1 f L Z 7 L d a  Norma Complementar n: 1 J2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 11" S 21'07,3: de ./ 
latitude e 37"W 26'52,3" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Praça Getúlio Vargas, 102, Centro, na Cidade de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe,; 1 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng , 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

f i  - a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 961 2/98. 

- - - -  

\'\ 

Endereço para cossespondêncla: Praça Getiilio Vargas, 102, Centro, na Cidade de Santa Luzia do 
Itanhy, Estado de Sergipe, CEP 49230-000, Telefone para contato: OXX-79-3548-1243; Correio 
eletrônico (e-mail): sli-fm@bol.coin.br. 
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COSLI T , Fk.: J 4 i 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi , ~ i m . ,  8 1 y<$? "bAj - i Santa Luzia do Itanhi - Sergipe I 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Luzia do Itanhi, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei 11" 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servi90 
de Radiodifusão Comunitária. 

i ) 

Diretor Geral 
CPF 587.226.615-49 

h rl@& dem 
Maria Nazare de Matos 
Diretor de Operações 
CPF 001.468.065-30 

Maria Verônica de Santana 
Conselho Comunitário 
CPF 558.219.605-68 

i % i L t 3  
o daria Madalena de Santana 

Conselho Com~mitário Conselho Comunitário 
CPF 23 6.476.205-72 CPF 002.898.345-97 

Or>h 

4. c-''.!., 
C.+; i &ri, A,. 

" , . .  1 . -  

%u.kzl 
Conselho Comunitário Q +..;:,?i:i~r '̂ ./ c/?\ Conselho Comunitário ,-, u 

CPF 609.307.215-00 \, 'x ..-, , L ,-J +kc-?&.,,k- CPF 047.337.985-63 -O 
c4 ' '..,fq (j 0:p'l!(7 4 '\.. 4.. '... / I'/(-?C&.+[ 

.\- ;'-< /;/?!cJ %' - - - - - - - - .. , - I  J ,,- - 

Enderepo para correspondência: Praga Getulio  as, 102, Centro, na cidade de Santa Luzia do 
Itanlli, Estado Sergipe, CEP 49230-000, Telefone para contato: OXX- 79-3548 1243; Correio 
eletrônico (e-rnail): sli-fm@bol.com.br. 
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ARACOSLI 2.: tiijbrim. ,z 
Santa Luzia do Itanhy - Sergipe '-k-* %@Q. 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE BIEQUERIENTE 

ATA DE ASSENIBLEU G E W  

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às treze horas, na 
Praça Getillio Vargas, 102, Centro, na Cidade de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe, 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

,, Comunitária, na Praça Getúlio Vargas, 102, Centro, de modo a atender a toda comunidade envolvida, 
em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e - 

( 1 iiormativos, os quais passamos a leihira para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para 
- 

efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutiirias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às dezessete horas do dia quinze de fevereiro de dois mil e oito e eu 
José Gonçalo dos Santos, na função de secretário(a) da reunião, lavro esta ata. 

No da Identidade: 882.244 SSPISE 
Endereço: Povoado Priapu I1,53 

,f CEP: 49230-000 

CEP: 49230-000 

No da Identidade: 33087412-3 SSPISE 
Endereço: Rua Vera Lúcia, 100 

CEP: 49330-000 - -- 

Nome: Maria Verônica de Santana 
No da Identidade: 893559 SSPISE 
Endereço: Povoado Priapu II,53 

CEP: 49230-000 



6%" %,> 

, 711.: 16 $ 
a\ giibibrico: O 

No da Identidade: 74373 8 SSPISE s ((8 
@ - 5'3 

Endereço: Povoado Priapu II,45 
CEP: 49230-000 

L!& dduz dQ ,,,&iO. 

Nome: José &dro Falcão de   elo' 
No da Identidade: 1486483 SSPISE 

Endereço: Pv. R. da Palha, 01 
CEP: 49230-000 

//@ G2,Hx ,' ' Nome: Adilson dos Santos 
No da Identidade: 1 139341 SSPISE 

Endereço: Acampamento Mocambo,22 
CEP: 49230-000 

199 l2 a S Q i ~ 9 v i  %i,tnc, X'CX 
Nome: ~ a l l i s b n  Hipólito de Meira 

No da Identidade: 3 120953-0 SSPISE 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, 102 

CEP: 49230-000 

~?Osa& k;iB\h%i h-3 
NO&$ ~ o s é  ~ober to  ~elestino de Jesus 

No da Identidade: 9 16793 S SPISE 
Endereço: Povoado Priapu II,45 

CEP: 49230-000 
4 

/ / Nome: Andreson Francisco da Silva Santos 
V 

No da Identidade: 1 187867SSPlSE 
Endereço: Rua Murici, 178 

CEP: 49230-000 
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Endereça PV PR1WPU li53 
iócall8ade P\I PRIAPU Medidor 8868472 
fvb~oniclplo Santa Lumia Llga$io . Monolslcer 

Classe Resldenelal . 
...-...- 

e . .  
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Cor qanhla Sul Sergipana de  Eletricidade 2007.12.054.456 06 i32 
\ 
/ 

Rua tos Viagem, no 0 1  - Centro - CEP 49.200-000 - Estâncla / SE 

CNP, 13.255.658/0001-96 Inscrição Estadual 27.003.407-2 

\ . 059028 DEZ/doOíD7 

Vencimento Total à P a g a r  (R$) 

48.256 I.f/81/2008 

1 CPFfCNPJ: e .9 Códlgo: 00 - 9101 
Endereço da UC R.GI1.E.: Identificação: 550800013048256 

7 7 ,  

Grupo: B Ligação: Monofásico 
A K R D A P A L H A  

*"v&& Medidor: 485428 

--- 

- -- -- 

''I ;dg,;, ;; ;a ' .',.!,&!,I, 
49.230-000 S A N T A  IJZIA SE Classe: Residencial 

BAIXA RENDA No de Cantrole: 00129 

Informaç5~s das 5-eitur 1% Estrutura do Consumo (bWh) Limites adequados da tensão de 
TARIFA VIGENTE ResoluçSo ANEEL 40912006, de 12/12/2006, vigência 14/12/2006. atendimento no ponto de  entrega 

Total d e  CilaS Dp 1 5  /11/Z 07 TARITA VIGENTE Resoluçao ANEEL 577/2007, de 11/12/2007, vlgêncla 14/12/2007. 
7 0 $14 15 /12/2í'07 Data de lellura(l5/12/2007) e leltura atual(8.098) ajustadas para 30 dlas. 

~esoltfção ANER no 505, de 26/11/2001 

Llgaçtlo , vol ts  Mln Max 
Pr* 5ã.o Para Leitura Atua1 Leitura Anterior ~ ~ ~ ~ ~ ~ , .  , ~ifásica~rifásica 220/127 201~116 231/133 Emlssão Aprese!!taçã~ Próxii ;i Leitura 

28/12/2007 04/01/.!008 18/6 : /2008 
8.107 - ,8.038 . x i . = 69 

Monofáslca .254/127 232/116 2641132 

: .a$g 

opla fiel do orig~nal que 

I 

. . . ." - 

Higt6ric.c:. de'conçci .??o e.Pagamento 
gt. Mes/Ano consumo. {Jbs DI. Venci ?. Dt. Pagto. Valor (R$) Dbb. 

1 DEZl2007 69 1 l/01/209L' 2238 ' 

2 NOVI2007 66, 12/12/2007 26,24' 3 
3 OUT/2007 65, 13/11/2007 23.05 i 

4 SET/2007 67 10/10/2007 .5/10/2007 

. . 
.. Faturamento , . 

DescrlçBo Quant Unld. VI.Unlt. R$ Total R$ ICMS 

Consumo de O A 30 ........................ h .......................... 30 kWh 0,10469 5,54 25,O 
Consumo.de 3 1  h 80 ........................................................... 39 kWh 0,31699 12,36 25,O 
Icms s/ Subvençào .......................................................... 1 lc;ns 4,68 4,60 - 



. . . . . . .  ... ---. - . . .- . ................ - - - -- I .  (,.as. c*. . ' 
* .  

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA I NO da Nota Fiscal  DV Série ?b.: d'q 

Total à P a g a r  (R$) V e n c i m e n t o  1 77y907 23/97/2007 5,87 

Companhia'Sul Sergipana de Eletricidade ' . 

Rua Boa Viagem, no 0 1  - Centro - CEP 49.200-000 - Estâncla I SE 

CNPI 13.255.658/0001-96 Inscrlçao Estadual 27.003.407-2 

www.sulglpe.com.br e-ma~~:su~g~pe@uo~.com.br 

I 

ADILSON DOS SANTOS CPF/CNPJ: Código: ,' 00 - 9101  

Endereço da UC R.G/I.E.: I d e n t i f i c a ç ã o :  8S26000R077907 
ACAMP M O C A M B O  22 Gruoo: B L laacão:  Monofásico - - -,". . . .... . . .  A S S E N T  M O C A M B O  .- - . . . . .  - 
49.230-000 S A N T A  L U Z I A  / S E  

Classe: Reçgey ia l  - Fv/edidór: - q654080 i 
BAIXA RENDA NO de Controle: 00031 

1nformao;ões das Leituras Estrutura do Consumo (kWh) Limites adequados da tensão de 
TARIFA VIGENTE ~eso~ução ANEEL 40912006, de 12/12/2006. vlgéncia 14/12/2006. atendimento no ponto de entrega 

Total d e  Dlas De 30/05/2007 

3 1 Até 30/06/2007 
Resolução ANEEL no 505, de 26/11/2001 

Data de leltura(29/06/2007) e leltura atual(771) ajustadas para 31 dlas. 

2007.06.086.525 8 1 ~2 : &' 

Ligação Volts Mln ~ ; t x  
Previsão para Leitura Atual Leitura Anterlor ~ ~ ~ ~ j ~ , .  Blf~slca/Trlf~slca 2201127 201/116 231h$3 

Emissão Apresentação próxima 
772 - 736 x 1 = 36 

06/07/2007 16/07/2007 3010712007 Monofáslca 2541127 2321116 264/1$2 

NO de Ordem Mês de Faturamento Consumo (kWh) 

097692 JUM/2007 . 36 

Histórico de Consumo e Pagamento 
Qt. M@s/Ano Consumo Obs Dt. Vencto. Dt. Pagto. Valor (R$) Déb. 

1 'a007 36 23/07/2007 5,87 
2 2007 34 22/06/2007 5,48 * 
3 AaK/2007 39 22/05/2007 6,37 e 
4 MAR/2007 20 23/04/2007 18/06/2007 

~EVI2007 50 22/03/2007 14/05/2007 

( 6 Nl2007 36 26/02/2007 5,61 V 

-,- EZ/2006 25 23/01/2007 22/03/2007 
8 NOV/2006 21 22/12/2006 22/03/2007 
9 OUT/2006 18 23/11/2006 04/12/2006 
10 SET/2006 32 23/10/2006 22/03/2007 . . . . . . . . .  

Lgs I;$ 
. . 
, , 

.. i- 
Faturamento 

Descrição Quant Unld. VI.Vnlt. R$ Total R$. iCMS 

Consuma de O à 30 .............................................................. 30 kWh 0,13989 4,I9. 0,O 
Consumode31à80 ............................................. . .  6 '  kWh 0,23984 1,a 00, , . 

.... Multa ref. 0312007 Venclda em 23/04/07 Pago em 18/0$/07 2,O % 6,37 0 , R i -  ' I  

........................................ Acr&clmo Moratórlo ref. 0312007 56 d O,OP214 0 , f l v  - 
4 
I-'- ............................................................................................................ Total da Fatura 5,Lfr: 
I'.I 
1; ! 
C< 



NOTA ,FISCAL / FATURA. DE EMER~IA ELÉTRICA I NO da  Nota Fiscal DV Série 
Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 2007.11.043.266 26 B2 
Rua Boa Viagem, no 01 - Centro ap 49.200-000 - Estância / SE 

CNPI 13.255.658/0001-96 hSCf&B?kd@@00.03.407-2 NO de  Ordem Mês de  Faturamento Consumo (kWh) 
www.iulglpe.com.br ' 046033 MOV/2OO7 240 

Vencimento To ta l  à Pagar (R$) 

07/12/2007 114,71 

IZENILDE DA CONCEICAO HIQOLITO ~ ~ $ X K 4 9 8 . 5 7 9 . 1 6 5 - 2 0  Códlgo: O0 - 9101 . 
Endereço da UC -~G&E. : Identificação: 4 S 0 1 0 0 7 R 0 3 6 7 3 6  
PC GETULIO VARGAS 1 0 2  -- - - -- - 

~ru~o:'\k, Ligação: Monofásico 
SANTA LUZIA 
49.230-000 SANTA LUZIA / SE Classe: Residencial Medidor: 7 0 5 0 6 1 6  , -- 

BAI[)CA REMDA - N I S  PIO de Controle: 00066 

Informações das Leituras Estrutura do Consumo (kWh) Limites adequados da tensão de 

Total de Dias De 14/10/2007 
TARIFA VIGENTE Resolução ANEEL 409/2006, de 12/12/2006, vlgencia 14/12/2006. atendimento no ponto de entrega 

3 1  Até 14/11/2007 Data de leitura(l3/11/2007) e leltura atual(19.905) ajustadas para 31 d~as 
Resolução APIEEL no 505, de 26/11/2001 

Constante . Consumo Ligação Volts Min Max 
Previsão para Leitura Atual Leitura Anterior do Emissão Apresentação Pr8xima Leitura . no Período Bifáslca/Trifásica 2201127 2011116 23i/133 

27/11/2007 30/11/2007 14/12/2007 19.913 '- . 19.673 x 1 = 240 , Monofáslca 2541127 2321116 2641132 

I Histórico de Consumo e Pagamento Faturamento 



ARACOS&I 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi 

Santa Luzia do Itanhi - $ergipe 

Anexo 06 - Modelo de ~MANWESTAÇ~ES EM APOIO 

I I MANWESTAÇÃO DE AIPO10 COLETIVA (abaixo-assiniado) 

Nó? abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio h iniciativa da 1 Associa9 , o he Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. a i 
Afi amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ti 

NO 

P1 
ÕT-l 

I 

5icw 
ASSINATURA 

.2?~cac<~! ;0n/- r~ t-t Lmn r L v o a  
4 -A- - -, -5 - - .- E 

- v -  I 

I NOME LEGIVEL 

I t ~ ~ u a  ~ p ~ ~ - \ l f t U ~  { ~ ~ ~ ç l r í )  

I 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

- .hJ. 
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i%RACO$ALH 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Sanita Luzia do Itanhi 

Santa Luzia do Itanhi - Sergipe 

I I Anexo 06 - Modelo de ~YUMFESTAÇ~ES EM APOIO 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi 
Santa Luzia do Ptanhi - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de ~ E S T A Ç ~ E S  EM APOIO 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi 
Santa Luzia do Itanhi - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de ~ E S T A Ç Õ E S  EM APOIO 





Número: 53000.0091 99108 Localidadelu F: Santa Luzia do Itanhy/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY 

(3WI i iLC/" . ,  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO b@% 9 
0 .,, _sB 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .-- 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCMICA DE RADCOM .$R!!bdca&..L- 
Q,,. 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 

2s 

t f ~ q  

,-.-&A; ID 

y 
o.; 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

. c/+ '3 -* . .,I.# -"-I 
" li 

..-" 
Identificação do Processo 2 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: l lS2107 11S2103 

37W2654 

Distância A:B 0.14 
( IBGE ) 

, r -- - 

Processo 
I I 

I ' 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 
) 2. 1 Endereço da Antena Proposta 

Praça Getúlio Vargas, no 102 - centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Getúlio Vargas, no 102 - Centro 

I 1 3. I Relação de concorrentes (d .c= 4000 m) I 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d e 4000 m) 

1 6. I A  estaçao situa-se em município de faixa de Fronteira? 

5. 

Não 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

I . 7. 
l 

9. 

I 
Praça Getúlio Vargas, no 102 - Centro 

I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
i i 

Sim 

Não 8. 

A área urbana da localidade e C= 3,5 km? Sim 



MINISTEWIO DAS C 0  N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODWUSÃO COMUNITÁ~A 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO I I 

PROCESSO: 53.000.009.199-08 
LOCALIDADE: Santa Luzia do Itanhy - SE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - ARACOSLI 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 02/03/2008. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise efetuada, 
podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica 
a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade 
de interesse. 

Brasííia, 01 de agosto de 2008. n 

Analista Responsável / Siape: 1323593 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53.000.009.199-08 - Santa Luzia do Itanhy - SE i 



MINISTÉRIO DAS CONIUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ,&ire&U: 6 
q0 Q/ XJ 

s '-'@ - 3'a* " 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0091 99/08 LocalidadelUF: Santa Luzia do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. I A Entidade e uma: I Associação 

2. I Reauerimento de Solicitacão? I Sim 

Fls. 01. 

Não está sediada em faixa de fronteira. 
I I 

3. 

6. 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

I I 
fls. 13 - "ltanhv FM" 

Art. 2 do Estatuto Social as fls. 06 dos autos. 

Não se Aplica 

8s. 26-36. 
fls. 15 - 16 sem validade; 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja area urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na area urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 4. 

Sim 

Sim 8. 

9. 

Sim 

O Estatuto e Atas estão registrados no Orgão competente? 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

i ) I  

10. 

fls. 13. 

11. NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? dBok4 sim 

FIS. 5, insc. no 09.394.442/0001-34. Q~''?~' +n 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anoslart. 11 vaf&a&$$,@?2 

Nome do Dirigente CPF Cargo Emancipação ' N\onr& 

587.226.615-49 
Dir. Geral Edson de Souza Rodrigues 

Maria Nazaré de Matos 
001~462'065-30 Dir. Operações 1 Sim I Sim 

r 
- b Estatuto Social (fls. 06-10) e a Ata de Fundação (fls. 11) estão devidamente registrados no livro " A  do RPJ. 

I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sbcios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

sede: fls. 13 - Praça Getúlio Vargas, no 102, Centro; 

01/08/2008 RadCom Página 1 de 2 

c) 

Sim 

5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei no 9.612? 1 Sim 

Não há indicios de vinculação com outras entidades. 



MIMISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM -- 4' Y @'a% '&* ", 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009199/08 LocalidadelUF: Santa Luzia do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 . 

1. Comprovante de nacionalidade do Sr, José Gonçalo dos Santos, tendo em vista que a CNH comprova apenas sua maioridade; I 

Comprovante do recolhimento da taxa: fls. 37; 

2. Retificação da denominação no cabeçalho e artigos do Estatuto Social, de modo que fique idêntica a disposta na Ata de Fundação, qual seja: 
"Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia Itanhy - ARACOSLI". 

13. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

,' 7 1, I in 

Conclusão da Análise 

Sibela Leandra Portella Matias 
(Analista) 

L 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 

01/08/2008 RadCom \ Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no gq g /2008/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 L de Up% de 2008. 
Ao Senhor 
EDSON DE SOUZA RODRIGUES 
~ssociação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi - ARACOSLI . 

Praça,Getúlio Vargas, 102, Centro 
49230-000 - Santa Luzia do Itanhi - SE 

Assunto: Solicitagão de Documentagão 

Senhor Representante, 

% ! 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.009.199-08, na 
localidade de Santa Luzia do Itanhi - SE, no qual essa Entidade requer autorizagão para 
execugão do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma~Complementar 0112004, constando as 
alteraqões estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

Indicagão, no cabegaIho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associagão qual seja: Associação de w 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - ARACOSLI; 

b) prova de que o diretor José Gonçalo dos Santos é brasileiro nato ou naturalizado i/ 
há mais de dez anos (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPI;), de acordo com ao subitem L* 
7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004, pois a Carteira Nacional de Habilitação 3 

comprova apenas sua maioridade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 

SLPM - DOSfSSCE-MC 
i 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências; uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninagão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

A t e n c i o ~ a ~ m  4 
OS ALBERTO FR)BR,F,~-R-ES 

Diretor do Departamento $e Outorga 'de Serviços 

I 

- -- 
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MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3" andar - anexo oeste'- sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 3&4 q /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 83 de agosto de 2009. 
Ao Senhor 

, EDSON DE SOUZA RODRIGUES 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhi - ARACOSLI 
Praça Getúlio Vargas, 102, Centro 
49230-000 - Santa Luzia do Itanhi - SE , 

. Assunto: Assunto: Reiteração do ofício no 5928, datado de 01 de agosto c&! 2008. 

0 . , Serihor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.009.199-08, na 
localidade de Santa Luzia do Itanhi - SE, no qual ,essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado .em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
'Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

Indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação qual seja: Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - ARACOSLI; . 

b) prova de que o diretor José Gonçalo dos Santos é brasileiro nato ou naturalizado 
há mais de dez anos (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 
7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004, pois a Carteira ,Nacional de Habilitação 
comprova apenas sua maioridade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 '(trinta) dias contados do . . 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Bosta 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaç-ão formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 0ut6rga de Serviços 

Em, 23 1. --- -- 
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' AiTEXQ 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3247 de 03/08/2009/PIADCOM/DOSlSSCE-ME 

Processo no: 53.000.009199-08 

Local: Santa Luzia do Itanhy UF: Sergipe 

p $ ~ t . ( i $ ~ ~ ~ t i >  o$, E ij-!:ir.;lJ$:;c.i. ~ : O E Q  
S R A ~ [ L ~ $ ,  - 

aSQrTj ~34fi6~gi;g4g3 
I.. L?. :L - .., >.r'-7, L.. 

$+$=+L:=)*<."$: . . ""-, 
[f&~"$~;~fii-i,~,.~ &..?A , ' ..-".-- ... .."- 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa 
Luzia do Itanhy - ARACOSLI, comunico que estou encaminhando anexo: 

0 a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoa 
Jurídica; 

b) cópia do RG do diretor, Sr. José Gonçalo dos Santos, que prova sua 
naturalização. 

Objetivando prosseguir o processo, por sermos a única entidade que participou do 
Aviso de Habilitação em 2008 do Ministério das Comunicações e relativo a pendências constatadas 
diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - 
ARACOSLI, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico de acordo com Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 
J 103, de 23/01/04. S E j I ! J Í ~ ~  P I ) ~ L ~ ~ ~ ~  FEù~i(>Al 

'A/Nl"'t;h.!ci ob\s~ c, ~~j~~~~~~~~~~ 

CONFERE COIL~ O o / ~ I G / N ~ ~  Santa Luzia do Itanhy, 1 de setembro de 20°9. 
E m  -- 93, 4 ,  9 
, o-/ 

-----_ 

Diretor Geral 

CPF: 587.226.615-49 

Endereço para correspondência: Praça Getúlio Vargas, 102, bairro centro, na cidade de Santa 
Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe, CEB 49230-000, Telefone para contato: OXX-79-3548 1243; 
Correio eletrônico (e-mail): sli-fm@bol.com.br 



Ata da Primeira Assembléia Geral Extraop.dinária para Alteração do Estatuto da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - ARACBSLI. 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e nove, às quinze horas na Praça Getúlio Vargas, 
102, centro, nesta cidade, reuniram-se os membros descritos e assinados na relação de presença 
anexa, da Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - ARACOSLI, sendo 
observadas as exigências do caput do art. 11 e parágrafos, do Estatuto, para deliberarem sobre a 
proposta de Alteração do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Santa Luzia do Itanhy - ARACOSLI. Sob a presidência do(a) Senhor(a) Edson Souza 
Rodrigues, portador(a) do RG no 882.244 SSPISE, que escolheu a mim, José Gonçalo dos Santos, 
portador(a) do RG no 1067486 SSPISE, para secretaria-lo, foram iniciados os trabalhos, tendo o Sr. 
Presidente feito uso da palavra, ocasião em que justificou a convocação da presente reunião, 
explicando que por ocasião da aprovação do Estatuto, não se fez constar após a denominação 
da Associação, a respectiva sigla, conforme consta da Ata de Fundação e por ser exigência da 
Norma Complamentar No 0112004 . Ato continuo, submeteu a apreciação dos presentes a 
alteração do Estatuto da Associação, para que fique constando no cabeçalho e artigos pertinentes, de 
sua denominação rigorosamente de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de 
modo a constar: ''Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - 
ARACOSLI", sendo a mesma aprovada por todos. Finalmente o(a) Senhor(a) Presidente passou a 
palavra para quem quisesse se manifestar e nada mais tendo a tratar, agradeceu a presença de todos 
e deu por encerrado a presente Assembléia Geral, e determinou a mim que servi como secretario(a) 
que lavrasse a presente ata e procedesse a averbação necessária, na forma do art. 21, do Estatuto, 
para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente ata vai assinada por mim e pelo(a) Senhor(a) 
Presidente, como sinal de sua aprovação. 

Gdhd-Jqfl - qnzl&. 
Edson Souza Rodrigues 

Diretor Geral 



' Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - 
Santa Luzia do Itanhy - Sergipe 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

I - IDA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, doravante 
denominada COSLI ,  é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por n h e r o  ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe, 
com sede, na Praça Getúlio Vargas, 102, Bairro Centro. 

Parágrafo Único - A m C O S L I  utilizará como denominação fantasia Itanhy FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2'- A Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - ARACOSLI 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

(3 I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

42' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, - 
na programac;ão opinativa e informat&a, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; -- .. - - - 

$3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emifr ~ i & @ ~ J ~ e ~ ~  ~et-&w 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como m a q j f e s t a r ~ 5 ~ F a w m m f Y i s R m @ ~  
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - 
ARACOSLI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualqu 
seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

, ,  Art. 6" - A COSILI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

O I1 - Contribuintes ou Efetivos - Contribuintes ou efetivos - São considerados sócios contribuintes 
ou efetivos quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente. 
I11 - Honorários - Quaiquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a 

@OSLI e a coletividade. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuigão em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que ifiingirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 

, indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
I i submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ARACOSLI: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

IEli'Vi.0 P l j l ' ~ 1 ~ 0  FEDERAL 
hilii\iIS'iii~l() DAS CCJMINICACOES 
(-"-JN$.' ERE COM O ORIGINAL 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 2 

* et 'a' discussão e a~rovacão de ~lanos, ~rojetos e assuntos gerais. P-940 !& c w s  CLa oly-orl- -___ _'- - -- ---- - - __ 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para dest~@a.dosdiqigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no $1 O. C A ~ ~ ó ~ i Q  199 . OF!C!I,A -.-.--,o. 
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$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes h Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ARACO~LI e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $ 1'. 

Art. 12 - A Diretoria da m C O $ L I ,  órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

$ 1 " - A Diretoria da CO$LI poderá ser substituída, para fmalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $ 1". 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

1 J a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a m C O $ L P  em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A]RACOSLI. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre ~ & @ 4 ~ @ $ I @ l ! ~ ~ & & ~ ~ a n t e  

autorizacão da Assembléia Geral; ib,$/Rli(;.f@$lQ 0~6 CQMINICAC i h  
~,~~;EI-&~M+O~=+J&N~A- - - - -  - - - 

16 De cada dirigente: E d d - 1  /dd 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a AWCOSL 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da direto 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

A, 



demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos 
concernentes a vida financeira da COSLH, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. P &ida O&- 

?i&.f $ 
TV - DAS ELEICOES 

03 flf- ~%flGY@ # 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
l 

i 1 ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha doSEf;té~$@ p&-r<~u@pgg~nk~_qrá 
decidida no início da AG. MINlcl 'Ei?i~ oii\s. C~/.~iizjl~;açc;~s 

COI\IFERE 0 OR~G~NAL 

v - DA PROGRAMAÇÃO ~ m ,  -- ~ J I  8 q  1 -0 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principio~ &i%-a 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Y W á @ I o E i c o S W a m a a  a t r a n s E ê m i a a  outorga e a m r d - d e s ,  excemdas as 
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situaçoes de guerra, calamidade flblicT& epidemias e as-tr%i%iissõe~ ÕbTigãtÓriB dos P õ d e r ~  
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radjodifiasãa-Gopmitária ou de horários de sua 
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. Art. 17 - O Patrimônio e Receita da COSLI[ será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

,r:%*& d: 
VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO c3 &' 6'8 , ÇaO , 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução da ld3ACOSLI ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o O remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econ6micos 
congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 26 de agosto de 2009 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Santa Luzia do Itanhy (SE), 26 de agosto de 2009. 

Diretor Geral - - - - c ^ u u ; w J i  I 
- ..-. - S .  _1-. .. 
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Estado de Sergipe 

Cartório do 10" Ofício de ~ h s t i ~ a  da Comarca de Aracaju 
Registro de Titulos Documentos e das Pessoas Jurídicas 

Rua Capela, 55 - Fone: (79) 3214-4818 

Eu, Vânia Elisa de Carvalho Paixão Santos, 
Oficial do Registro de Títulos Documentos e das 
Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Aracaju, 
Capital do Estado de Sergipe, na forma da lei, etc. 

GERTIDÃO 
CERTIFICO a pedido verbal de pessoa 

interessada, que, revendo em meu Cartório, o Livro de Registro das Pessoas Jurídicas, de 
número A - 46 em meu poder e sob a minha guarda dele às folhas 243 e verso sob número 
41.977 de ordem, consta o registro feito em 28 de fevereiro de 2008, de uma ATA de 
F U ~ A ~ Ã O  e ESTATUTO DA ASSOCIA~ÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY, doravante denominada 
"ARACOSL19' , com sede na rua Praça Getúlio Vargas, n O 102, no Município de Santa 
Luzia do Itanhy, 'do Estado de Sergipe. De acordo com a ata de Assembléia realizada no 
dia doze de agosto de 2009 o referido estatuto sofreu alteração,que não se fez constar a 

2009.0 Oficial do Registro: 

ri,.. ( o / $ )  ZiO-ic$'cu-- , .-..,-.---. 
/ímu- .. ,,*L .? ' ' ,, '6. 
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ANEXO 15 - MODELO DE DECEAWAÇÃO g 

-.& 8, 
(APÓS A SELEÇÃO) R * w  , ...5 '?\ g 

'i.,* 9 - 5  ,J 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Edson Souza Rodrigues, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Luzia do Itanhy - AIPACOSLI, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela M E L ,  serão interrompidas suas transmissões; 

Santa Luzia do Itanhy, 1 de setembro de 2009. 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência : Praça Getúlio Vargas, 102, bairro centro, na cidade de Santa 
Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe, CEP 49230-000, Telefone para contato: OXX-79-3548 1243; 
Correio eletrônico (e-mail): sli-fm@bol.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
i operação da estação; 

- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 ; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
nr -oF declaracão de inexistência de aeródromos na localidade; 
A - - - --- - - -- __.-_-I _ - - _ -__ _ _- _ -  
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 1~e+$y~5%4$@855 F ~ ~ E R A L  
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação p r o p o ~ t $ & i , ! , ~ . ~ . ~ ~ ~ ~  C O U I I I ! ~ ~ ç ~ ~ ç  
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DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~als~slol@l~~~~clAIoI ~ H D ~ E I   IR.^ 1c.l I D I E I  I s I A I N I T I A I  I L I u I z / I / A I  1 I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC , I D / < P /  1 1  I T / A ~ W  I I / I 1 1 1 0 1 9 / 3 1 9 1 2 / 3 1 9 1 8 1 0 / ~ ~ 1 0 I ~ I 2 I 3 1  

1 I 

1 - SERW$O 2 - WQBHSTRO -'HSTEL 

LOGRADOURO 

I P I R I A I c I A I  I G I E I T I Ú I L I I I o I  I v I A I R I G I A I s I  11/0/21 1 I I I I I I I I / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

WHOHBWSAO CO-rn - &dCom 

CIDADE UF 1 
J 

- 

I s I A I N I T I A I  I L I u I z I I I A I  lialo1 Irl~I~l~lalul I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

M 
1419/21310/-/0/0101 1 17191-/31514/8/112/413/ 1 I I - 1  / I 1 I I / 1 1 

E-MAIL 

~ s ~ ~ ~ i / - ~ f ~ r n ~ @ / b / o / ~ . ~ d : ~ o / ] ~ ~ ~ / ~ ~ ~ t s ~ r ~  I I I I I I I 1 I I 1 I I 1 I 1 I 
5 - ] L ( I B C ~ ~ @ Á O  DO m S m S Q è T W  E §lí§TEU 
LOGRADOURO 

I / P I R I A I C / A I  ~ G ~ E ~ T I ~ I L I I ~ o I  I v I A I R I G I A I s I  1110121 I 1 I I I I I I I i 
BAIRRO CIDADE 

/ C I E I N / T I R I ~ I  I I I I I I I I I I I I I I s I A I N I T I A I  l~lulzlnl~l I D I o I  
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I a 1 1 i o l a l a 6 1 0 1 ~ 6 6 ~  \131~1;0,16~1512661wI 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

I P I R I A I c I A I  I G I E / T I o I L / P I o /  ( v ( A / R / G I A / s I  11)012) / / I 1 I I / I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T ~ R ~ ~ I  I I I I I I I I I I I I I I ~ I A I W ~ T ~ I A I  I~lulzinl.al-_l I I rçi:vii,u ruaLiLu P t u c n E  CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
i\/iii.ils T.EP,IO DAS COMINICAÇÕES 
COi\FERE COM O ORIGINAL - - 

7 - - ~ B ~ § O R  

[ T I E I c I L I A I R I  I I I I I I I I I I I I I I I I Il-I I 
MODELO 

I T I E I c I  I I I I  I I 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ I / D / E / A / L I  / A / N / T I E I N I A / s I  I I I 1 / 1 1 1 / I /51//81 i I 



ALTURA DA TORRE 

l 3 / ~ 1 . l ~ / m  

FABRICANTE MODELO 

I R I G I c I  12ln131 I j 
COMPRIRlENTO(L) ATENUACÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÈNCIA DA LINHA (q) 

(3151.10 LEI [ o I ~ I  IsIa /010/1/. / 6 / ~  101m1619/ 

m 
Perdas ma Iliuniha (PL)=J~AI, Efielência tida Uinha @E) = ItQB 10 

100 

Pit = Pot@ncia do trmsaai8ssos, em PcW* 
Ght = G a d o  a8a aariten;n, ano pBa@o horeZ~ntd, em vezes. 
Gvú = Gmho da antena, mo piamo ven%Bcd9 em vezes 
q =  Eficiência da k h a  de trmsnaaiissão 

: Bbs.: A poItCncia efetiva irradiada por emissora do RadCom deverá ser igual ou iãahrior a 25 
watts. 

E(dBp) = 1110 + EW(m1r) - 20 Uog d (h) 

EW(dBk) 0 potência efetiva irradiada 

d (h) = disthcice da  antena trmsmissorra a0 limite da krea de semiço (raio da &-@a de seiviço) 

E(~BP) = aos + (-BY,~) - 20 nog B = w,.c8 (mpl 
Obs.: 8 mkàmo valor de intensidade de campo no limite da área de. sen-viço ser& de 91 dBp. 

NOME COMPLETO I C I L I A I B T / I P I I I O I  I M / A I N I o I E ( L I  I D I A I  I s I I I L ( v I A (  ( I / I I 1 I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

i 1 -  / R / U ~ A /  I N / o / v I E /  I Q I D I  1017/ ~LI o / T . I  I c I o / s I T I A /  I N I  
o 

CIDADE 1) UF 

I A I R I A I c I A I J ~ u ~  I I I I I I I I I 1  I I I I I I i I I I I I I I I s I E I  
CEP TELEFONE FAY 

14/9/@/3 181-/815/51 ~ O ~ 7 ~ 9 / - / 9 ~ l ~ 5 1 1 1 5 / 1 / 9 1 0 (  ~0/7/9~-~21110/4141410181 

L 1 
- - - -- - - - 

S/A/N~T I A /  / L / u I z /  1 1 ~ 1  1 ~ 1 ~ 1  I I I ~ I A I N I " ~  - 1  I rAiA 2-8- I , 4 B 9  õ O -9- 
ASSINATURA 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIOBIFUS~) CBRIIUN~T~RIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY 

DIAGRAMA DE ORIENTAÇÃO DA ANTENA PARA ESTA ESTA~ÃO 

Azimute de 1120" N.V. 

orientae,ão de potencia normalizada =I 

C;ER\/IÇO F~!'~?LICO FEDERAL 
M(NIS . [~%ICI  DAS CO~V~II~ICAÇÕES 
CONFERE COSvl O ORIGAAL 



Declaro, em atendimento à norma supra citada que a cota do local da estação da 
ASSOCMCÃO DE W~~~~)IOD]PP~USÃO @O-rn DE SANTA LUZIA DE 
ITANHY, na localidade de SANTA LUZIA DE ITANHY/SE, não é superior a trinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de ~ u n  aih em tomo do 
local do sistema irradiante. 

Santa Luzia de Itanhy/SE, 28 de julho de 2009 

fJ&& , & 4  d k z o  d !  
Cláudio Manoel da Silva 

SERVICU PÚBiiCO FEDEEAL 
h h l l j 1 ~ 1 C ~ 1 5  DAS COMINICAI)~ES 
GQt4FEP.E COM O ORIGINAL 

AG' ebn, 2 I 9 LI---- 



Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromos na localidade do município de Santa Luzia do IltawhyISE, onde a 
instalação proposta no projeto de aprovação de local da instalação da estação da 

O ~ s s o a ~ ç Ã o  DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA DO 
ITANHY, em Santa Luzia do ItacinhySE possa causar qualquer tipo de interferência 
prejudicial. 

Santa Luzia do ItanhyISE, 27 de julho de 2009 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA ~70 13.102-D/ PE/FN 

Arts 80 e 90 CONFEA 

Em, 

/- 



Atesto para os devidos fins que a instala~ão proposta 

O 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 
à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de O% Km de distiincia da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Santa Luzia do Itanhy (SE) ,28 de julho de 2009 

- - - - - -  -- 

r~r.v!ço P~JBLICO FEDERAL 
MI[.IIS~ÉP,IO DAS COM~NICACOES 
C O ~ F E R E  COM O ORIGINAL 

4- 



Faixa de frequência ........................................ 
................................... Impedância de entrada 

..................................................... Polarização 
Potencia máxima de entrada ......................... 
Ganlio por elemento ....................................... 

............................................................. VSWR 
Area exposta ................................................... 

................................................ Ca~ga ao vento 
....................................................... Peso ........ 

Dimensões p&-elemento (A x L x P) ............... 
Resistência a vento ......................................... 

.......................................................... Conector 
Proteção elétrica ............................................. 

87,5 - 107,9 Mhz 
50 Ohms 
Vertical 
300 Watts 
2,15 dBi (O dEd) 

1.1:l 
0;07 m2 
7 I<gf 
1,s Kg 
31 001nm x 1700mni x 17001nm 
120 Kmlh 
UHF ~ ê m e a  
Por intermedio da própria estrutura da antena 

S E " " Ç ~  PUBLICO FEDERAL 1 1  rEnl() DAS C @ M / N / C A C O ~ ~  
, 
I PT 518 
I c o ' v F E ~ ~  CC)rVI O OKIGINAL $5. 518 de 4 onda canal 
I piano Terra ~ m ,  93,- // , ~0 Conector UHF Fl%nea - I 
I 

* Pesos e dimensões são varigvcis de acordo com a frequência de operação solicitacla pelo cliente 

*As'informaç~es contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso previo. 



I..___. <" Eletro-eletrônicos --- 
ANOS 

Diagrama de Azimute 

@Q%'  
Diagrama de Elevação & 64 %, w.. 

sci"iv/co F-'(JBL/W FE-jERAI- 
MINISTCR~O DAS COMINICAS~LS 
CONFERE CG~V] Q ORIGJ'I\I,L!,L 

E n i , @ S i  f y  --- ------ --- c-' 

Antenas Profissionais 



Projeção do D'TM : Geográfíca(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1 lS2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 0,0° 
0930 90921 180;10 270;8 360;9 45098 54099 63048 720;12 810;16 900;17 990;16 1080;18 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Dahun: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = llS2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 30,2O W: I5 
0;30 90922 180;ãQ) 2'7037 360;8 45@9 545939 630;30 720;2ã 810g31 900;33 990;23 PO30;83 

Projeção do DTM : Geográfíca(1atííong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1 1S2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 60,0° W :  9 
0330 90;22 880:,14 2'70;8 36097 45098 §40;10 630;12 720;314 810;Bo) 90(P;23 990g55 B08Og55 

Projeção do DTM : Geográfica(1atllong) Datum: WGS34 
Ponto de Origem : Latitude = llS2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 90,0° NMT: 15 
0;30 90925 880gB7 270g11 36047 450;8 54097 63099 72@8 810;10 900414 990g17 B080gBO 

Projeção do DTNI : Geográfíca(latí1ong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1 lS2107.00 Longitude = 03TW2652.00 Azimute: 120,0° NR/PS: 16 
0;30 90925 E80:ã2 27098 36R20 450;20 540;21 630;11 720;8 880;5 900;9 99095 1080;5 

Projeção do D'TM : Geográfíca(lat/long) Datum: WGSS4 
Ponto de Origem : Latitude = 1 1S2107.00 Longitude = 037W2652.00Azimute: 149,g0 NMT: 6 
0;30 90gB 180;12 270;BO 360;9 450;36 540;20 630;28 720;117 810;B9 900410 99Q;9 1030;18 

Projeção do DTM : Geográfica(1atAong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1 lS2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 180,0° W: 16 
0930 90329 180;26 27(D;27 360;25 450;87 540;24 630334 720;27 810;29 900;50 990570 8080;56 

Projeção do D'TM : Geográfica(latí1ong) Datum: WGSS4 
Ponto de Origem : Latitude = 1 1S2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 210,S0 NMT: 37 
0930 90;29 180;36 270936 360;23 450;22 540;20 630;25 725939 880;39 900;44 990;31 1080;23 

Projeção do DTM : Geografíca(lat/iong) Datum: WGS84 
Ponto de Origein : Latitude = 1 lS2 107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 240,0° NMT: 65 
0;30 90;28 880924 270;24 360;85 450316 510;35 630426 720;45 810;43 900;66 990;53 1080425 

Projeção do DTM : Geografíca(lat/long) Datum: WGSS4 
Ponto de Origem : Latitude = 11S2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 270;0° W: 77 
0330 90421 180;12 27Q;BO 360g16 450;89 540;21 630931 720938 310;38 90Og25 990919 8080g29 

Projeção do DTM : Geográfica(iatí1ong) Dahun: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1 lS2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 300,0° Nna: 84 
0;30 90911 180;8 270;15 360;23 $50924 540;26 630;P4 720;13 880;13 900;13 990;18 1080;32 

Projeção do DTM : Geográfíca(lat/long) Datum: WM84 
: Latitude = 11S2107.00 Longitude = 037W2652.00 Azimute: 329,g0 W: 65 

-8 2%j8 3 3 ; ~ 0  J50fiÕ 340;8 6% J 720;118105990%l11 990ill 1080j23 
- 



GQJ %$? 
ASSOC~GÃO DE R. C. DE SANTA LUZU DO BT- $&.+b % 

L A T I m E  11" 21' 07" § LONGITUDE 37" 26' 52" W :~i~~i:~m. $j 
o * ; p c ~ . $ 5  

CePOIiDENmAS G E O G ~ ~ ~ ; I C A S  EM TOIRNO DO S I S W M  
W M S  
111 18 57 S Latitude, 37 26 52 W Longitude .............................. O 
11 19 15 S Latitude, 37 25 46 W Longitude .............................. 30 
11 20 02 S Latitude, 37 24 58 W Longitude .............................. 60 
11 21 07 S Latitude, 37 24 40 W Longitude .............................. 90 
11 22 12 S Latitude, 37 24 58 W Longitude .............................. 120 
11 22 59 S Latitude, 37 25 46 W Longitude .............................. 150 
11 23 17 S Latitude, 37 26 52 W Longitude .............................. 180 
11 22 59 S Latitude, 37 27 58 W Longitude .............................. 210 
11 22 12 S Latitude, 37 28 46 W Longitude .............................. 240 
11 21 07 S Latitude, 37 29 04 W Longitude ................................ 270 
11 20 02 S Latitude, 37 28 46 W Longitude ................................ 300 
11 19 15 S Latitude, 37 27 58 W Longitude ................................ 330 

sc~viço PUBLICO FEDERAL 
MINIVTERIO DAS COMINICAC~ES 
COI\IFERE COM O ORIGINAL 

Em, 9(3/ J H, /-~-/"13- 
1 

- 1 

1 

Engeiiheiro Eletricista 
c ~ E A  13.10%-e) PEIFN 



I 
I 

Ponto de Destino Informações Extras 1 ~ d n t o  de Oriaem 

Latitude : llS1915.00 Passo (m) : 90 1 :]titude : 11S2107.00 

: 37W2652.00 Longitude : 37W2758.00 ~ r .  -7-3 Distância (km) : 3,981 
L ngitude 6-V- 
9 Azimute(Graus) : 149,8" Fator K : 1.3333334 8 8 I ~zimute (Graus) : 329,8 

Altituds (m) : 33 Freqüência ( M z )  : i Aititude (m) : 30 

i (m) : 65 HCI : NMT (m) : 10 Hrx: 

I santa Luzia do Itanhv / SE \santa Luzia do Itanhy / SE I 
I 

' 

de Geragão : 25/07/2009 06:'i 6:16 
SIGAnalel- Sistema de Informações Geográficas 



SER\,/IC,O POBLICO FEDERAL 
UINISTERIO DAS COMINICACÕES ~ 
COI\IFEIYE COM O ORIGINAL ' 

C ,,&r~i~eiro Eletricista Em, 
*,RFA 13.102-e3 PEIFRI 

n/-- 



s,i:í\Ji)o ?ilp,LICC') FEDERAL 
da ,§iizJiz [ \~i i j \~. íEY,\O DAS C O U I N ~ C A Ç Ó ~ ~  

Engei\heiioE\efricista CíJ!qi=EP,E COM O ORIGINAL 
CREA 13.102-D P'clFN 

Em. -2-.I' /i/ f)fl___ 



I I Distância (lit-rr:~ 
I 

~ d n t o  de Origem I Ponto de Destino I lnformaçôes Extras 
I 1 

: 11S2107.00 

: 37W2652.00 

: 9 H C I :  

Latitude : 1152002.00 

Longitude : 37W2458.00 

Azimute (Graus) : 240,0° 

Altitude (m) : 28 

NMT (n) : 44 H r x :  

Passo (m) : 90 

~istância (km) : 3,992 

Fator K : 1.3333334 , qP-&J 5' 
Freqüência (MHz) : 
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I 
Informações Extras 

Passo (m) : 90 

~istância (km) : 3,981 

Fator Ii : 1.3333334 

Freqüência (MKz) : 

Pohto de Origem 
I 

1- atitude : llS2107.00 

r i  tude : 37W2652.00 

zlmute (Graus) : 149,8 

L itude (m) : 30 
! I 

: 6 HCI: I MT (m) 

Ponto de Destino 

Lati tude : 11S2259.00 

Longitude : 37W2546.00 

Azimute(Graus) : 329,8" 

Altitude (m) : 5 

NXT (m) : 48 Hrx: 
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STÉRIO DAS co ICAÇOES a,, 'dP %. ud 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 32 q t. /O ~/RADCOMIDOSISSCE-MC . d e a / ~ ~ /  0 %  

( .) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes:.( ) arquivado(s), ( )em análise,( ) em exigência,( ) iristmído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
('3, Cpmgr id~  p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenia~ão abaixo descrita: 
(L) ~kmhridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

_. .. 
. . 

Brasííia, 2 !)/OS/ Analista responsável: ,. 

EXIGÊNCIAS ~ ~ D I C A S :  
( I 

( )  Cumpridas integralmente 
(,-,J Cumpridas parcialmente, restando a apresenta920 da seguinte documentação: 

Observações: 

. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidüF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5 o_i q /2009/RADCOMB30S/SSCE-MC 

Brasília, d Q1 de setembro de 2009. 
Ao Senhor 
EDSON DE SOUZA RODRIGUES 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luiza do Itanhy 
Praça Getúlio Vargas, 102 - Centro I?.rAt . ,... ... .. .. ,.,., .. ._ . _. ..A-A.r.,s.,:7: 

:; ; .. i::, :.. - . .  , . !. !.-L ,r 
,. . ' . .  i ! '  .: , ...<:.,r t , , , : , , : :  .. , CEP: 49.230-000 Santa Luzia do Itanhy - SE . . . . t i  . . . .  _ . . .  . _. . . . .. 
. . . .  . . I .  . . . . . . . . . . . . . . . ._. .<. l i  . . . . i 

Assunto: Solicitação de Documentação 
ii .. - 
E 
E Senhor Representante, L 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.009.199108, na localidade de 
Santa Luiza do Itanhy - SE, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de c> Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos: 

1) Encaminhar novo Formulário de Iiiformações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCorn, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá 
estar corsigido o seguinte item: 

- item 8 - ANTENARORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da tosse e altitude do local, dado que o modelo da antena 
encontra-se incompleto no Formulário apresentado, não tendo sido indicado o canal, 
conforme especificações das características técnicas. Informamos que para a localidade 
de Santa Luiza do Itanhy foi designado o canal 285 (1 04,9 m z ) .  

, . Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados, 

J sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proirogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume~~tação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
O 112004. n 

Atenciosamente, Y 
SERVIÇO PUBLiCO FEDE 

/ 
M] ~~&~Rii--""ChlwJd - 
mLc-,' , ,h E_L - .  C, ?L , C._J-Ptti. - 1 2 ,  r 

CARLOS ALBERTO PREIRE RESENaDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



c---------- ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

, 0 1; 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGACÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5019 de 29/09/2009 ii.lizTC~iS! 5; ;4rit.,i,ne -. . - B E S  
~z.e.%I~\:t. - KIF 

Processo no: ,53.000.009.199-08 5 3 ~ 4 - j ~  a57631,~@894.1 

Local: Santa Luzia do Itanhy UF:Sergipe 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome do Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa 
Luzia do Itanhy - ARACOSLI, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 

, I necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

(J 

Santa Luzia do Itanhy, 13 de novembro de 2009. 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência : Praça Getúlio Vargas, 102, bairro centro, na cidade de Santa 
Luzia do Ptanhy, Estado de Sergipe, CEP 49230-000, Telefone para contato: OXX-79-3548 
1243; Correio eletrônico (e-mail): sli-fm@bol.com.br 

- ---- - - - - - - - - - - - - 
R-A L 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la : O E ~  
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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Edson Souza Rodrigines, na qualidade de representante legal da Associação de Rradiodifusaão 
Comnnithriai de Sanita Luzia do PtaanhíC- COSILI, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Pmça Geithlio Vargas, 102, Bairro Centro. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifùsão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Itipmhi FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

(J subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 11" S 21'07" de 
latitude e 37OW~26~52~' de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Praça Getíilio Vargas, 52, Bairro Centro; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
-- 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer otiti%W&d%d@. %&~b+bitb~:~'ES 
ao disposto no art. I 1 da lei 9612198. ZR~~BIL!.~. . DF 

. ~ ~ ~ ~ j , ~  p - :fi-apy@g-c~.j: &,a n , E & ? . ~ - , ~ ~ . . L -  

%;E &P,&rgc$! 

3 U .7 L,,. - - .-,.I i 2!s.r:uyqg:ij$ 

Santa Luzia do Itanhi, 04 de dezembro de 2009. 

'---L- 

Edson Souza Rodrigues 
SERvlço PUBLICO FEDERAL 

coordenador Geral ~AINIS~~RIO DAS Coh~],j~;q~~,q!;&~ 

CONFERE COM O O R I ~ ~ I N A L  

Em, 93, dq I@ 

! 

- 



AiVEXO 3 - MODELO DE DECLB%PAÇAO 

D E C L ~ B ; I Ã ~ ~  ASS1WTDA BELO mHPmS1EIUITMTE L E G a  DA ENTIDADE I, 

Edson Souza Rodrigines, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Luzia do Htanhi - AI.aACOSL1, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Praç- 102, Bairro Centro. 
i- 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução. de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Itanhi FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: l ã 0  S 21'07,' de 
latitude e 37"W 26'52', de longitude e o enderego proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Praça Getúlio Vargas, 52, Bairro Centro; 

' - a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposi~ões da Norma Complementar nc): 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administraçãb, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Santa Luzia do Itanhi, 04 de dezembro de 2009. 



,4dYE%O 85 - MODELO DE D E c L ~ @ Ã o  
( m ó s  A SELEÇÃO) 

D E C L ~ ~ Ã O  ASSHNmA PELO RIEIPIRESENTmTE LEG& DA ENTWmE 

Edson Souza Rodrigues, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comuanitária de Santa Luzia do Htanhi - A3[aACOSLH, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão, serão interroinpidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Santa Luzia do Itanhi, 04 de dezembro de 2009. 1 

&/bLa-Lc. S;;+- /c&L& 
Edson Souza Rodrigues 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência : Praça Getúlio Vargas, 102, bairro centro, na 
cidade de Sarata Luzia do Itanhi, Estado de Sergipe, CEP 49230-000, Telefone para contato: 
0X.X-79-3548 1243; Correio eletrônico (e-mail): sli-fm@bol.com.br, 

ATIENÇAO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
i i operação da estação; 

- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS', 0 traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de , 

irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .l; \ 

- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 

-proposta;.ouTse-forwcaso;decl~~ção-deinexistência-dmeródromo~na-1oealidade; 
-- - r-*& -- -- -- - -- 

as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBp dqe i ssora  não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transrnissora em nenhuma direção; 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

--._- 

--\ 



ANIEXO 14 - MODELO DE IFO PAE)RO O 

~ 0 ~ ~ 0  PADROl!?B%DO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

I F O ~ ~ O  DE I ~ ~ J F O ~ Õ E S  TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO F'ISTEL 
- PladCom 1 1 1 1 / 1 ( 1 1 1 1 1 - 1 1 1  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICIIIAIÇIÃIOI ID I E I  IR.] 1c.I ~D)EJ I s J A I N I T J A I  J L I u J z I I / A I  1 1 
D E N O ~ A Ç Ã O  SOCIAL CGC . 

:IDIOI 1 1  ITIAIN I I 1 I I / 1 1 0 1 9 1 3 i 9 1 2 1 3 1 9 1 8 1 0 / 0 1 0 ~ 1 ~ 2 ~ 3 j  

LOGRADOURO 

( P I R I A I c I A I  / G I E I T I Ú I L I I / Q ~  I v I A I R I G I A J s J  lilo12l I 1 I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~ ~ I I I I I I I I I I I ~ ~ c I E I N I T I R I o ~ I ~ I I I I ~ I ~ ~ I I I I  
CIDADE UF 

I s I A I N I T I A I  I L I u I z I I I A I  Inlol I I I T I A I N I H I I I  I I I I , . I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1419121310(-10(0(0( 1 17191-(3(51418111214131 1 I I 1 - 1  1 1 )  I I I 1 I 

5 - L O C ~ ~ Ç Ã O  DO TRANSmSBR E SISTEMA TRRtlDIA.NTE 
LOGRADOURO 

; i I P I R ~ A I C I A I  I G I E I T I Ú I L I I I o J  I v J A I R ~ G I A I s I  15\21 1 1 1 1 I 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T / R ] Q I  I 1 / I I 1 I I / I I I I S I A I N I T I A I  I L I u I z I I I A I  I D ~ o ~  
1 1 ) 1 ° ) 2  ) 1 6 / 0 1 7 " I  S I /  3 1 7 0 )  2 16 ' )  5 1 2 ' ' / ~  I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO I 
LOGRADOURO 

( P I R I A I c I A I  I G I E I T I Ú I L I I I o I  I v I A I R I G I A I s I  15/21 I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I s I A I N I T I A I  I 
CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  

1; E1 I I I T I A ~ I H I I I  I I I I I [ 
7TTRXNSMISSOR 

- FABRICANTE - 

/ T I E I c I L I A I R I  I I I I I I I I I I I I 1 I 1 I 1 1 I I 
MODELO POTÊNCIA 

I T I E I c I  lili131 I I I I I I I I&lwatts lo71  

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ I / D ~ E I A I L I  I A I N I T J E I N I A I S I  1 1 1 1 1 1 I I I 1 /~ITI5/1/8l /2/8/5/ 



ALTURA DA TORRE 

lol~l3101.1~lm 10101310l.101m 
I 

I .  

FABRICANTE MODELO 

I R I R I s I I I I I ~ I I I I I I I I I I I I I I I  I R I G I c I  l2l113l 1 / 
COMPRIMENTO(L) ATENUACÃO EM 100 rn (AL) PERDAS NA LiNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13151.10 Im 10141. IsIe loIoIiI.IsI~ 
-0 

Perdas na lianltaa (~ )=%.AL Efici3anêia. da. linha (EF) = 88 10 

100 

ao - POT&NCEA E ~ W A  DADAL (iEw 
E m  (dBk)=1O log (R. Ght, Gvt . q ) = 10 Bog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,69 ) = -17,6 dBlr 

Pt = Potência do trmsniissor, em BcW. 
Ght = Ganùio da antena, no plano horizontal, em vezes. 
W = Gmho da antena, no plmo vertical, em vezes 
q = Eficiencia da linha de transmissão 

' Obs.: A potência efetiva irradiada (EW) por emissora do RÍadlCom deverá ser igual ou inferior a 25 
; ) waits. 

EW(dBk) [] potência efetiva irradiada 

d (lm) = distância da mtena transmissora ao limite da krea de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da inrea de serviço serin de 91 dBp. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. .. 
: í 

Identificação do Processo - 

Número: 53000.0091 99/08 LocalidadelUF: Santa Luzia do ItanhylSE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS 'i 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: l lS2107 l lS2103 

Longitude 37W2652 37W2654 

( ) 2. IEndereço da Antena Proposta I 

I Processo 

1 1. I Entregou documentação tempestivamente? . 

Praça Getúlio Vargas, no 52 - Centro 
I 

Sim 

Praça Getúlio Vargas, 52 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

-7 

4. 

3. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. ' 

Relação de coricorrentes (d <= 4000 m) 

6; . .i 

i f. 

I 8. 

/praça Getúlio Vargas, 102 I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I 11. (Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

VIAVEL 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. 

Sim I 

Não 

Sim 

Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
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10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



Número: 53000.0091 99/08 LocalidadeIUF: Santa Luzia do ItanhylSE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE SANTA LUZIA DO ITANHY 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES r.jz. ,&?6+ - a , . .  ., . ..., , ,p.+; . 7. .,., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - .  
. 2, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
. g!j:!;,GJ\ ,.. 

~:;sic:c\. - .{.,,< 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÁO DA ESTAÇAO DE RADGOM\ .~:G.c+lJ ' \ . . _  := 

:.,.,. 
P I  

.::. 

L < .  

. 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

,w-7-..-r.c; .: 
J@?;$.<:~~<,.<<,.',... .+; 

Identificagão do Processo 

Processo 

1 

3. 

Sim I 
Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

I , . 

i , Sim I 

Sim 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servips?(no 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item . 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

8. 

. 9. 

I 1 1. I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo c= 30m? 

I 

I ,. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? 

I 

J 

1 Altura: 30,O 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

( a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Ideal Com de Antenas Ltda 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Modelo: PT 518 285 

12. 

1 3. 

1 14. 1 lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

a. Fabricante: Teclar Equip Elet Ltda 

Sim I 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

I I 

b. Modelo: TECI13 
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As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

c. Categoria: 2H 

Sim 

d. Certificado: 0717-03-0345 



L-... 

ISTERTO DAS CONIUNICAÇ~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no % 19 I0 ~~RADCOM/DOS/SSCE-MC de 9 / oWk39 

w 

Entidade: . chci a ~i~-t- 
6 .  

b ~ e  h& 
- &sb 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXXGÊNCIAS TECNICAS: 
I 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 C w r i d p s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ r n e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: e) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 0 

BrasíIin, @ I O3 I GOJQ Analista responsável: 

i i .  . .. 
(-) Cumpridas integralmente 
C__) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



ESTATUTO SOCIAL - ns .  ' G, - w 
ATA DE F ~ A ~ Ã Q I C Q N S T I T U H ~ A O  -PLS. 9 9 



~ w r s ~ ~ r u o  DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  

ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
~ ~ r > ~ o ~ r n u s Ã o  COMUNITÁRIA 

P U E L A T ~ N ~  FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELAT~R.Io N" 68 /2OlO/WADCOM~OS/SSCE/M[C . 

REFEIR~ÊNcIA: Processo n" 53.000.009.199/08, protocolizado em 06/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

I N T E m S S m O :  Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia 

do Itanhy, município de Santa Luzia do Itanhy, Estado de 

Sergipe; 

H - ~ T W O D U Ç Ã O  

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Htanhy, insciita no 

CNPJ sob o número 09.394.442/0001-34 no Estado de Sergipe, com sede na Praça Getúio 

Vargas, no 102, Centro, município de Santa Luzia do Itanhy, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
I 

i i Estado das Comnicações, confoime requerimento datado de 03 de maço de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos teimos do ai-tigo 12, do Regulamento do Sei-viço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos' do Aviso de ~ a b i l i t a ~ ã o  publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05.12.2007, com prazo final em 03.03.2008, que contenlpla a localidade onde pretende instalar . 

o seu transmissor, assim como o sistema iiZii&i%ite e r e s p e c t ~ s t i b d i ~ .  
- - -  - -  -- --  - ---  - - ---- - - - - - - - - - - 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as K 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou se 
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interesse na prestação do referido sei-viço, não havendo concorrentes . 

ZH - WEATÓWTO 

'B atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critéiios 

estabelecidos para a regular análise dos requeiiinentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e veni por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifisão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Noma Complementar no 01/2004. 

i ) 
5. Preliininamente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seiiam 

instalados ein área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lmi, com centro localizado na Praça 

Getúlio Vagas, 102, no município de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe, de coordenadas 

geográficas em 1 1°21'07"S de latitude e 37O26'52"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de follia 38, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: infonnações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

I coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
i 1 do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de ai~uamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seBeção desta requerente , bem como a documentaçãio que foi 

enicamhhada pela requerente, constataram-se pendências passiveis do cumpirimeinto das 

seguintes exigências: apresentação da docukentação elencada no subitem 7.1 aùheas "b", 

"e" da Norma Complementar no 0112004, tendo sido s ~ ~ ~ ~ ~ f ç ~ a ~ ; $ ; ~ ; ~ t a ç ~  do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 1 2 . ( i & l ~ ~ d f W &  e13fi&C@8& (fls. 54 

- - - - - 2 Q ~ n " ; - ~ n ~ ~  - - - O R ;rdA -- L - 

E m * z ~  f f  , /z - 

___I_ *- 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulario de ~ n ~ i c n i c a s "  - 

fls 89,90, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 
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da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 

folhas 93 e 94. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e caractelísticas eléticas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 82 dos autos, corresponde ao que se segue: 

4 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

Q' ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

ce Projeto Técnico confoime disposto no subitein 12.1 e alíneas da Noma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

deinonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Nolina Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confii-mar alguns dados infoimados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

- 
w 

- instrução -dos-presentes autos, após detido exame do roi- de Uom&s, os yaaises(a' 
I 

7- i 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abáiEc?~qj$oqnações básicas sobre a 3 i 

F E ~ ~  M' I~J~S í E f ? , ~  
Di,S C,- entidade: R,:\ L 
C ' J M Í A ' : " " ~ ~ ~ ~ ~  

I-..., 

OM O OR!G,A,,~, Em, Jd , 1, 
\/ 7 5 '  

-----i_____ 

-1 
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a locrallzação do transmissor, sistema irradiante e estindio: 

a, quadro diretivo 

Praça Getúlio Vargas, 52, município de Santa Luzia do Itanhy, Estado de Sergipe; 

NOME DO DIRIGENTE 

Edson Souza Rodrigues 

José Gonçalo dos Santos 

Maria Nazaré de Matos 

a cooirdemadras geográficas: 

CAWGO 

Dir. Geral 

Dir. Administrativo 

Dir. Operações 

1 1°21'07" de latitude e 37"2G152" de longitude, coi-respondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 93 e 94, bem coino "Foimuláiio 

de Infom~aqões Técnicas" - fls. 89,90 e que se referem à localização da estaqão. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

C". r q  

Brasília, 2 d/de março de 20 10. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departalilento de Outorga de Serviços. 

Relatório Final - Processo no 53.000.009.199/08, Local: Santa Luzia do Itanhy, UF: SE Pigina 4 de 7 



De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de 

de março de 20 10. 

Diretor do Departamento d e p o r g a  de Serviços 

4 ,) 

Aprovo o Relatório nQ 68/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Juiídica para exame e parecer. 

Brasília, de inarço de 2010. 

7 

Secretária de Sei-viços Comunicação Eleti- nica 

./ 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXEC 
SERVI~~O DE IODIPUSÃO COMUNITARI 

I NUNICHPIO: Santa Luzia do Itanhy 
I 

( UF: SE I 

SELECPONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy 
No DO PROCESSO: 53.000.009.199-08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, ip Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Mnistério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM C g 9 N C O ~ N T E S  - ~ I ~ ~ H C A  INTEPIESSDA NA L O C A L P D ~ E  

Brasilia,ade março de 2010. 
n 
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en. Q@ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0358 - 1.08/201 O/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.009.1 99108 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do ltanhy. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
no 6812010 - RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls. 96 a 100) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo a autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Luzia do ltanhy, Estado de Sergipe. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

I 

"Art. 11-  As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado- 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; r\ 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
de atuação e coordenação quando não houver orientação 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicita ão de 
auturidadeindicada-no-caput-desteartigo; I / - -- - -- - - - - 

V- asz f i r -a  autorfdade Üsse%or~O n Õ c K t E l e  in-te3Õ (dã l  
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efe 

I / 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 331 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: coniur@mc.$~lf;b 



Continuação do PARECER No 0358- 1.08/2010/ROSICGCEICONJURMC/AGU 
1 t 

, :*.'I . [J,? 
r'- -. , +>,., 

,.L 
. S .  

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de execução de. '''@. 7. 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista , ; '*lic,~ +c- a inexistência de Óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo \.'; ,- ' 

, , ,, 

encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das ., ', ,,>,.. ,," ..,;.q: , 
. , 

Comunicações. 

A supyrior consideraqão. 



f c....., ; a . t ~ i ~ i ,  ~i J9 ; /, ; 1 ."-. ......- .....-- " --.- --.- 
i ~ 8 ~ i n a : q  ..--.- ~eqs~: -...- 
1 ANOT,WCl POR: a~ , L-.-------"" 

O §TIRO DE E S T D B  IDAS C0 CA@E§, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.009.199/08, resolve: 

l 
i Art. 1" Outorgar autorização a Associaqáo de Radiodifuslo Comunnitkia de Santa Luzia 

do Itmhy, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 102 - Centro, no município de Santa Luzia do Itanhy, 
Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizaqão reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11' 21' 07"S e longitude em 37" 26' 52W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3P Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3-0 a,rt. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execuqão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

I Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSE 
Ministro de Esta 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO 6, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.009199/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1084, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

I outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
i 

I 

Brasília, $2 de novembro de 20 10. I 
~iretÕr do Departamento de Outorga de ~,&iços de Comunicação Eletrônica 
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RILNISTÉRIO DAS CORIITNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 - .,- 

70044-900 Brasíiia-DF ,+.3:5 .e f&, 
%L* , 

Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 ..-L 

F!$A \ok 2- i> 

Ofício n" 79 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaqão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 2010 - vol. I e I1 
- 53000.03693012007 

Atenciosamente, /I 
Coordenador-Geral Substituto 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ,. I-? 

a. -;.-. ., L'CJ.% 
RADIODIFUSÃO COMXJNITÁRIA "-. v .  .. . , 3 'eG ':,:'Vo 2 

~ O R M A Ç Ã O  No 133 12011- RADCOM/CORACn>EOCISCEIMC O$:?, e-. 

e REFERÊNCIA: Processo no 53000.009 19912008. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Santa Luzia do Itanhy, na localidade de Santa Luzia do Itanhy, 

Estado do Sergipe. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este MCUiistério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo enc-mento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 3 de ,fla-"~ de2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1331201 lBRADCOM/CORAC/DEOC/SCE/R/íC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

GE NETO 
Sec etrônica 

Processo no 53000.009199/2008 - / Informação no 133 /2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GE WAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0388/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.009199/2008 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNIT~RIA DE SANTA LUZIA DO 
ITANHY. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito. 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 14  de ; ~ S Y  de 2011. 

COTA-RZL -038812011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício na 47  1201 1lGM-MC 
Brasília,12 de, s e t e i n b r o d e  2011. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS . - 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00604 201 1 / 
- 53000.01433312009 

Atenciosamente, 
-.- 

r" 
5 Coordenador-Geral 
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